
n;~-;;~~69;;~;-Õ~-~~--JüM;ODE 1990.

"Autoriza o POder Executivo "11 conceder Auxilio

Financeiro à AssociaC3o Cult~ral e Melhoramento.
Parque são Bento".
AulC'r: PRF:Ff.lTO HUNlrll'AL

A ~~\RA MUNICIPALDE NOV~ ICUAÇ~. rOR SlUS RE-
PRl:::'ENTANTES LEGA!S, llECRETA E EU SANCIONO A

I SEGlllllTE LEI:
Art. 19 - fica o FcJcr Executivo auto

rizado a conceder à A~sociação Cultural e ~elho

ramentos Parque são Bcnto, entidade aem Cina lü
crativ~s de cÁrãter civil, Auxtlio Financeiro 

no valor de CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei

roa). Art. 29 _ A entidade beneficiada dev~

rã prestar contas à Pref~itura Municipal de Nova

'rguaçu da utilização do Auxilio Financeiro acillll
para os fins d~stinados no prazo de 60 (aessen
ta) dias, a partir do seu recebimento.

Art.39 - ° Auxílio. a que se reCere O
artigo primeiro correrÁ à~ónta da dotação orça
lI.entáriaem vigor.". 

Art.49 - Esta Lei "eDtrará em vigor na

data de sua publicação, revagadas aa dispo.içõe4

em contrÁrio. ,.-, . .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ICUAÇU ,01

DE JUNHO DE 1990. .
ALUISIO CAMA DE SOUZA

PREFEITO
JOl.o TRUTA HETTO

Secretário Municipal do Cabinete Civil
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